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PROJETO
DECRETO LEGISLATIVO

No 043/2001

ApRovA AS coNTAs oo t,runrcípro DE coNGoNHAs,
RELATIVAS AO EXERCICIO FISCAL DE í.995

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, Decreta:

Art. 1o - Ficam APROVADAS INTEGRALMENTE às contas
do Município de Congonhas, relativas ao exêrcício fiscal de í.995.

Arl. 20 - Será dada ciência deste Decreto ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS e ao MINISTÉRO
PÚBLIGO e a outros que se Íizerem necessários.

Art.30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipald Congonh ,12ded bro de 200í.

Vereador NT GES
Pre dente

Comissão Temática P nte
Tributação, Finanças e Orçamento

Vereador J IA DO TOS
Relator

Comissão Têmática Permanente
Tributação, Finanças e Orçamento

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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-Cldode dos ProÍetos

Congonhas, MG, 15 de dezembro de 2.000

Exmo Sr
vereador LUIZ GUALBERTO LôBO
DD Presidente Gomissão Temática Permanente
Tributação, Finanças e Orçamento

Ref.: PROCESsO ADMINISTRATIVO NO 094/2OOO
PARECER PREVIO DO TRTBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS, RELATIVO AS
CONTAS DO MUNICíPIO DE CONGONHAS DO
EXERCíCIO FINANCE!RO DE í.995

PARECER

O Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas
Gerais, sujeito ao Julgamento por esta Casa Legislativa, relativamentê às
contas do Município de Congonhas do exercicio de 1.995, foi pela
APROVAçÃO com ressatva.

Assim, dadas as divergências inferidas pelo Tribunal em
seu relatório prévio, este relator saiu em busca dos elementos esclarecedores
que pudessem sustentar a conclusão dos trabalhos, subsidiando o análise e
julgamento dos demais membros desta Comissão e dos nobres pares do
Plenário.

Por outro lado, é sempre bom evidenciar que a lei, ao se
referenciar a atuação do Tribunal de Contas, dispõe que: "O Controle

Câmara Municipal de Congon

externo, a cargo da Câmara, será exercido
Tribunal de Contas do Estado" (§ ío, art. 95, da LoM).

com o auxílio do

.-,j Na estêira dessê entendimento, acentuamos o disposto no
caput do art. 97, também da LOM: "As contas do Prefeito, referentes a
gestão financeira do ano anterior, serão i@,
medaante parecer prévio do Tribunal de Gontas".

Âcrrirr indanandanla tla 9ataoal. PrÁwin rla Trihr rnrl rnantar nala

Ruo PodÍe AnlÔnb CoíÍêo, no ló3 - Cenho - Cor€onl|os - MG - CEP 3ó,415-000 - ÍeleÍox: (0311731.1040
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Càmara Municipal de Congon
ClcÍf,de dos PÍoÍelos

inviolável por suas opiniÕes, palavras e votos proferidos
exercício do mandato na circunscrição
Município" (art.62, da LOM).

Portanto, o meu PAREGER enfrenta cada um dos po
levantados pelo TRIBUNAL DE CONTAS, conforme demonstrado a seg
produzindo ao final meu VOTO em forma ae CONCLUSÃO:

DA EXECUÇÃO ORçAMFNTÁR|A
BALANÇO ORÇAMENTARTO

no
:
I

l

(

,:
Opina a Auditoria pela advertência ao Chefe do Executivo para quê proceda as
devidas correções no Balnço Orçainentário, que segundo análise por parte da
Divisão Financeira e Orçamentária do Municipio, não foi elaborado

,^§orretamente.Por oportuno, anêxamos ao presente o Balanço Orçamentário
devidamente corrigido, conforme determina o Tribunald de Gontas do Estado

.de Minas Gerais, e que deverá ser encaminhado à Divisão de Contabilidade do
'Municiípio, para conhecimetno e providências cabíveis, sanando a
irregularidade apontada.

DA EXECUÇÃO FTNACETRA
DtvERGENC|A NO BALANçO FTNANCETRO

. É mostrado pela Auditoria que que o Balanço Financeiro diverge a menor na
RECEITA E DESPESAS EXTRAORÇAMENTÁRn, no mesmo valor de
RS 1.353.991,56 ( hum milhão, trezêntos e cinquenta e três mil, novecentos ê' noventa e um reais e cinquenta e seis centavos), êm relação ao somatório do
QUADRO DE APURAÇÃO DE RECEITA E DESPESA EXTRAORçAMENTÁRN,
na forma demonstrada pelo BALANCETE DE DESPESA em anexo, e que foram
baixadas INDEVIDAMENTE pela Divisão de Contabilidade da Prêfêitura

;$unicipal. Assim, deverá a Divísão de Contabilidade processar as corrêçõês
equeridas, vez que serão suficientes para sanar a irregularidade. Ademais,

não houve nenhuma outra consequência, nem mesmo há que se falar em
prejuízos ao Erário, por absoluta improcedência.

DA EXECUçÃO PATRTMONTAL
BALANçO PATRTMONTAL

O Órgão Técnico do Tribunal de Contas relata divergências no ATIVO e no
PASSIVO do BALANÇO PATRIMONIAL. Situadas as divergências, promovemos
as correções e anexamos ao presente o BALANÇO PATRIMONIAL já revisto e
atualizado, pugnando pela remessa à Divisão de Contabilidade do Município,
para ciência e tomada das providência devidas, sanando e eliminando a
pendência invocada pelo Tribunal de Contas.

Ru,o PodÍe AnfÔnto coíêo. no Ió3 - CenlÍo - congonhos - MG - CEP 3ô.415-000 - Teleíox (031)731 1840
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Cldode dos PÍoÍelos

Iécnico iez iuntada do QUADRO DA DEMONSTRAçÃO DA DíUDA
FLUTUANTE com alterações, que, entretanto, traz diferença no somatório
geral. A meu sentir, e pela falta de evidências, sou pela mantença das
informações contidas no QUADRO inicialmente encaminhado ao Tribunal de
Contas, do qual faço juntada de uma cópia, face a ausência de irregularidade.

PELO EXPOSTO, esclarecidas e superadas as questões
que lêvaram o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS
GERA]S A APROVAR COM RESSALVA àS CONTAS DO MUNICíPIO
DE CONGONHAS relativas ao exêrcício financeiro de í.995,

sou pera sua APROVAçÃO INTEGRAL.

Este é o meu RECER.

Câmara Municipal de Congonha

LLO a(L
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Vereador LIO A RADE DUARTE

RELATOR
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Ruo Podíe AntÔnlo CoÍêo, no lô3 - Cenlro ' Congonhos - MG - CÊP3ó41 5-OOO - TeleÍox (031)731 1840
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AMARA MU N ICIPAT

OE c
(,

Congonhas, 11 de novembro de 2001 f co2
L

Ref.: Processo Administrativo no O94I2OOO - Parêcer prévio Tribunal de
Contas do Estado de Minas Gerais, relativo às contas do município de
Congonhas, exercício {e 1.995.

RELATORIO

Ao apreciar o processo, ali está contido um parecerjá aprovado pela
Comissáo à época, com toda a fundamentação e motrvação

Desta forma, acato na integra o parecer mencionado, fazendo o
mesmo parte do presente parecer e mantendo também as conclusões nele
contidas.

Esteéomeurelatório.

J MA IA DOS N

Relator
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Rua Padrê Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG F

ANEXO AO PROCESSO N" I- DE
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I v-r eDECRETO LEGISLATIVO
No 388/200í

Ç,

APROVA AS CONTAS DO MUNICiPIO DE CONGONHAS,
RELATIVAS AO EXERCíCIO FISCAL DE í.995

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, Decreta:

Art. ío - Ficam APROVADAS INTEGRALMENTE às contas
do Municipio de Congonhas, relativas ao exercício fiscal de 1.995.

Art. 2o - Será dada ciência deste Decreto ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTAOO DE MINAS GERAIS e ao MINISTÉRIO
PÚBLICO e a outros que se Íizerem necessários.

Art.30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congon S

Vereador JOSÉ LÚ STRO
Presidente da a Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Vereador ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
Secretário da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Ç:

L;.

Jffi

18 de dezembro de 2001

$r.

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - CentÍo - Congonhas/MG
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Assunto
Origem
Data

N. CMC/SE/485/2001
ENCAMINHAMENTO I raz
Secretaria da Câmara
19n?J2001

Vereador JOSÉ LÚ
Presidente da M

J.

Y't g

Senhora Diretora.

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos a V.Ex"
cópia do DECRETO LEGISLATIVO N'388/2001 - APROVA AS CONTAS DO
MUNEíPIO DE CONGONHAS, RELATIVAS AO EXERCíC|o FTSCAL DE 1995 _
e demais expedientes, para as providências que entender de direito.

Por oportuno, informamos que a documentação de igual
teor, foi destinada ao Promotor de Justiça da Comarca, e ao ex-
Administrador do Município e Ordenador das referidas DESPESAS, o Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO.

Atenciosamente,

TRO
Diretora

Câmara MunicípaÍ de Congonhas

Exm" SÉ
DÉ Leisa Nunes Spinola
Diretora da Sêcretaria da Gâmara dos Municipios - 1" Gâmara

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais
BeÍo Horizonte MG

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - CongonhaslMc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br&-
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Assunto
Origem
Data

N' CMC/SE/486/2001
ENCAMINHAMENTO I Paz
Secretaria da Câmara
1il12,2001

Senhor Promotor.

Cumprímentando-a cordialmente, encaminhamos a V.Ex"
cópia do DECRETO LÊGISLATIVO N" 388/2001 - APROVA AS CONTAS DO
MUNICíPIO DE CONGONHAS, RELAÍIVAS AO EXERCíCIo FISCAL DE 1995 -
e demais expedientes, para as providências que entender de direito.

Por oportuno, informamos que a documeÍttação de igual
teor, foi destinada à Diretora da Secretaria da Câmara dos Municípios, do
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e ao ex-Adm[nistrador do
Município e Ordenador das referidas DESPESAS, o Sr GUALTER
PEREIRA MONTEIRO.

Atenciosamente,

vereador JOSÉ LÚCl TRO
Presidente da DiÍetora

Câmara Munícipal de Congonhas

Exmo Sr
Dr João Medeiros
Promotor de Justiça da Comarca
Congonhas MG

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/'Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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No cMc/sE/487/2001
ENCAMINHAMENTO I raz
Secretaria da Câmara
19t12t2001
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Prezado Senhor.

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos a V.Ex"
cópia do DECRETO LEGISLATIVO N" 388/2001 - APROVA AS CONTAS DO
MUNrcíPIO DE CONGONHAS, RELATIVAS AO EXERCíCIO FISCAL DE í995 -
ê demais expedientês, para as providências que entender de direito.

Por oportuno, informamos que a documen[açào de igual
teor, foi destinada à Díretora da Secretaria da Câmara dos ijlunicípios, do
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e ao Promotor de Justiça da
Comarca.

Atenciosamente,

vereador JOSÉ LÚCl
Presidente da Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo Sr
Gualter Monteiro
Prefeito Municipal
Congonhas MG

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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oCâmara Municipal de Congonha ,,
Cidode dos Profetos

Congonhas, MG, 15 de dezembro de 2.000

Exmo Sr
Vereador LUIZ GUALBERTO LÔBO
DD Presidente Comissão Temática Permanente
Tributação, Finanças e Orçamento

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 094/2OOO
PARECER PRÉVIO DO TRTBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS, RELATIVO AS
CONTAS DO MUNICíPIO DE CONGONHAS DO
EXERCiCIO FINANCEIRO DE í.995

PARECER

Na esteira desse entendimento, acentuamos o disposto no
caput do art. 97, também da LOM: "As contas do Prefeito, referentes a
gestão financeira do ano anterior, serão ul adas la Câmara
mediante parecer prévio do Tribunal de Contas".

Âeeirrr inrlcnanelanlc dn Paraaar DrÁrrirr eln Triht rnal âÍir.rriÍâa r'tâlâ

Ruo Fodíe Anfônlo corÍêo, no Ió3 - Cenlro - Congonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - TeêÍox: (031)731.1840

O Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas
Gerais, sujeito ao Julgamento por esta Casa Legislativa, relatívamente às
contas do Município de Congonhas do exercício de 1.995, foi pela
APROVAçÃO com ressalva.

Assim, dadas as divergências inferidas pelo Tribunal em
seu relatório pÉvio, este relator saiu em busca dos elêmentos esclarecedores
que pudessem sustentar a conclusão dos trabalhos, subsidiando o análise e
julgamento dos demais membros desta Comissão e dos nobres pares do
Plenário.

Por outro lado, é sempre bom evidenciar quê a lei, ao se
referenciar a atuação do Tribunal de Contas, dispõe que: "O Controle
externo, a cargo da Câmara, será exercido com o auxílio do
Tribunal de Contas do Estado" (§ 10, art. 95, da LoM).



Câmara Municipal de Congon
Cidode dos PÍoÍetos

inviolável por suas opiniões, palavras e votos proferidos no
exercício do mandato na circunscrição
Município" (art. 62, da LoM).

Portanto, o meu PARECER enfrenta cada um dos pontos
levantados pelo TRIBUNAL DE CONTAS, conforme demonstrado a seguir,
produzindo ao final meu VOTO em forma Oe CONCLUSÃO:

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRn
BALANÇO ORçAMENTÁR|O

Opina a Auditoria pela advertência ao Chefe do Executivo para que proceda as
devidas correções no Balnço Orçamentário, que segundo análisê por parte da
Divisão Financeira e Orçamentária do Municipio, não foÍ elaborado
corretamente,Por oportuno, anexamos ao presente o Balanço Orçamentário
devidamente corrigido, conforme determina o Tribunald de Contas do Estado
de Minas Gerais, e que deverá ser encaminhado à Divisão de Contabilidade do
Municiípio, para conhecimetno e providências cabíveis, sanando a
irregularidade apontada,

DA EXECUÇÃO FTNACE|RA
otvERGENCIA NO BALANçO FTNANCEIRO

É mostrado pela Auditoria quê que o Balanço Financeiro diverge a menor na
RECEITA E DESPESAS EXTRAORçAMENTÁRIA, no mesmo valor de
R$ 1.353.991,56 ( hum milhão, trezentos e cinquenta e três mil, novecentos e
noventa e um reais e cinquenta e seis centavos), em rêlação ao somatório do
QUADRO DE APURAÇÃO DE RECEITA E DESPESA EXTRAORçAMENTÁRA,
na forma demonstrada pelo BALANCETE DE DESPESA em anêxo, e que foram
baixadas INDEVIDAMENTE pela Divisão de Contabilidade da Prefeitura
Municipal. Assim, deverá a Divisão de Contabilidade processar as corrêçõês
requeridas, vez que serão suficientes para sanar a irregularidade. Ademais,
não houve nenhuma outra consequência, nem mesmo há que se falar em
prejuízos ao Erário, por absoluta improcedência.

DA EXECUÇAO PATRTMONTAL
BALANçO PATRTMONTAL

O Órgão Técnico do Tribunal de Contas relata divergências no ATIVO ê no
PASSIVO do BALANÇO PATRIMONIAL. Situadas as divergências, promovemos
as correções e anexamos ao presente o BALANÇO PATRIMONIAL já revisto e
atualizado, pugnando pela remessa à Divisão de Contabilidade do Município,
para ciência e tomada das providência devidas, sanando e eliminando a
pendência invocada pelo Tribunal de Contas.
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Câmara Municipal de Congonha
Cldode dos PÍofetos

Técnico fez juntada do QUADRO DA DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA
FLUTUANTE com alteraçõesr que, entretanto, traz diferença no somatório
geral. A meu sentir, e pela falta de evidências, sou pela mantença das
informações contidas no QUADRO inicialmênte encaminhado ao Tribunal de
Contas, do qual faço juntada de uma cópia, face a ausência de irregularidade.

PELO EXPOSTO, esclarecidas e superadas as questões
que levaram o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS
GERA}S A APROVAR COM RESSALVA àS GONTAS DO MUNICíPIO
DE CONGONHAS relativas ao exercício Íinanceiro de í.995,

sou peta sua APROVAçÃO INTEGRAL.

EsteéomeuBARECER
//

,ír r,u (Dttar L'
Vereador 

,ZÉIIO 
ANDRADE DUARTE

RELATOR
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N. CMC/484/200'|
ENCAMINHAMENTO / Faz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
19t12t2001
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Senhor Prefeito.

Em cordial visita, comunicamos a V.Exa que na 7"
REUNIÃO EXTRAORDTNARIA desta Casa Legislativa, realizada em 17
de dezembro tramitou e foi aprovado:

1.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO O43I2OO1
APROVA AS CONTAS DO MUNrcíP]O DÉ CONGONHAS, RELATIVAS AO
EXERCiCIO FISCAL DE 1S95
PROPONENTE CTFO
APROVADO EM TURNO ÚI,IICO OISCUSSÃO EVOTAçÃO NOMINAL
DECRETO LEG ISLAT|VO No 388/200 1, DÉ. I 8t 12t 2001

2,0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO O44I2OO1
APROVA AS CONTAS DO MUNIC|PIO DE CONGONHAS, RELAT]VAS AO
EXERCiCIO FTSGAL DE 1S97
PROPONENTE CTFO
APROVADO EM TURNO ÚI.IICO OISCUSSÁO E VOTAçÃO NOMINAL
DECRETO LEGISLATIVO N" 389'2001, DÊ 1811212001

Atenciosamente.

vereador JOSÉ LUC TRO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Ofício
Assunto
Origem
Data

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG

,e.


